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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 197/2024. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
HOMOLOGO, com fulcro no artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, os 
resultados da presente licitação e ADJUDICO o objeto licitado, qual seja, “Refere-
se à aquisição de 2 veículos, zero km, tipo ÔNIBUS ESCOLAR, com capacidade 
de 29 lugares, mais 1 motorista, para atendimento de alunos matriculados em 
escolas da rede municipal de ensino de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência. Convênio Mãos Dadas”, 
para a empresa MARCOPOLO SA (CNPJ: 88.611.835/0018-77) com o valor total de 
R$ 1.018.000,00 (um milhão e dezoito mil reais). Após cumpridas as formalidades de 
praxe, publique-se e cumpra-se.  Frutal/MG, 13 de janeiro de 2025. Bruno Augusto de 
Jesus Ferreira - Prefeito.  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

EXTRATO DE CONTRATO n° 01/2025 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 197/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Frutal/MG - Contratada: MARCOPOLO S/A. 

Objeto: Refere-se à aquisição de 2 veículos, zero km, tipo ÔNIBUS ESCOLAR, com 

capacidade de 29 lugares, mais 1 motorista, para atendimento de alunos 

matriculados em escolas da rede municipal de ensino de acordo com as quantidades 

e especificações constantes no Termo de Referência. Convênio Mãos Dadas. 

Fundamento Legal:  Lei Federal n° 14.133/2021. Prazo de Vigência: 15/01/2025 e 

término em 15/01/2026. Valor total: R$ 1.018.000,00 (um milhão e dezoito mil reais). 

Data de Assinatura: 20/01/2025. Marciel de Paula Souza – Pregoeiro 
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